
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO ~RGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECU~9VC N~ 411* /2025/DLEG

Urisguaiana~ 18 de agosto de 2C25.

A Sua Ex:elênda o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ac Requeinente n~ 1.027, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenáio, requae a Vossa Excelência, que
determine, aos setores Competentes, OS serviços de encasca hamento~ patrolamerto,
revitalização e -etirada de lixo no Bairro Ipiranga, Rua 08, proximidades a Casa 1464 (Salão de
festas Le Grandi.

Justifica-se o presente devido as inúmera’ solicrtações ae moradores dessa
localidade

Atenciosamente,

ssunto: Requer providências.

Sennor Prefeito,

2.
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